
Resumo de Olha de pagamento de gratificaçdo pela prestaçáo
de serviços extraordindrios, referente aos meses de

-2aneiro, fevereiro e março de 1965
(Fõlha n9 47 - Processd n9 1.299-65)

Total
NOME CARGO OU PUNÇÃO	 Por

•	 pagar

João Vicente Portella Couto - Engenheiro nivel 22 	
José Carlos Pontual de Lemos - Estatístico nível 19 	
Judith da Silva Camilo - Assistente 	
Aurea Gomes da Rocha - Escrevente dactilógrafa nível 7 	

CR$
•

279.990
140.000
70.000
25.000

Total Geral 	   514.999

3.0.00 - Despesas Corrented; 3.1.0.0 - Desposas de C istelo; 3.1.1.0
- Pessoal; 0.2.0.0 - Despesas variáveis com Pessoal; 02.04 - Gratificação
pela prestação de servicoe extraordinários.

Dispositivo legal ou regulamentar que antorbea o pagsniento da
concessão: Art. 150 item 1, 19 da Lei ne 1.714-52.
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CAPITAL FEDERAL	 SEXTA-FEIltA, 7 DE lvjMO DE 1983

PRESIDÉNCIA
DA ,REPÚBLICA

CONSELHO NACiONAL DE PESQUISAS

PORTARIA- DE 26-3-65

• Prosidente do Conselho Naolorial
de Pesquieris, usando da atribuição
que lhe confere o' art: 8° da Lei nú-
mero 4.533, de 8-12-64, resolve:

N° 64 - De actirdo com o art. 135
da Lei n9 1.711-52, e Decreto n9 55.803,
de 26-2-65, que fixou novos nivela de
salário-min:mo, autorizar o pagamen-
to da Importância de Cr$ 21.334 lvin'
te e hum mil, trezentos e oitenta e
quatro cruzeiros), h Assistente da
Administração, nível 14, Alice Voga-
ra Paes Leme, Chefe da Seção de Or-
çamento, símbolo 5-F, em complemen-
¡ação a três (3) diárias que lhe foram
eoneoclidas pela Portaria no 49, de
84-65, por sim viagem g Brasília -
DP a serviço dêste Conselho, no pe-

rodo de 9 o 11 de março corrente, e
conceder-lhe uma (1) diária no valor
de Cr$ 20.988 (vinte mil novecentos
e oitenta e oito cruzeiros), em Virtu-
de de sua permanência por mais um
dia naquela Capital - Antonio Mo-
reira Couceiro, Presidente. •	 •

PORTARIA DE 30-3-65
O Presidente do Conselho Naclonal

de Fon:misse, usando. da atribuição
que lhe confere o art. 8° da Lei n9

,4.533, de 8 de dezembro de 1984, re-
solve:

N9 65 Designar, na forma do ar-
tigo 72, da Lei n9 1.711, de 28-10-52,
O Arquivista, nivel 7, Arlindo da Sil-
va Freitas, do Quadro de Pessoal dêste
Conselho, para substituir o • Chefe da
Seção. de Comun i cações e Arquivo do
Serviço de Administração da Divisão
Administrativa em suas faltas e im-
pedimentos e na IVpótese prevista no
1 2°, do art. '15, do Regulamento In-
terno. - Antonio Moreira Couceiro,
Presidente,

PORTARIA DE 1-4-65

O Presidente do Conselho Nacional
de Pesquisas usando da atribuição
que lhe confere o art. 8° da Lei we
4.533, de 8 de dezembro de 1984, ri-.
zolve:

Nx• 67 - Fixar era Cr$ 20.000 (vinte
mil cruzeiros), a partir de lo de ware
ço do corrente ano, a gratificação
mensal pela representação de Gabi-
nete, concedida ao Fotógrafo, nivel
13,. Antonio Alves do Vale, pela Por-
taria rg, 97, de 17 de agósto de 1981,
e alterada pelai de números 125, de
19 do outubro de 1981 e 184, de 31 de
outubro de 1963. - Antonio Moreira
Couceiro; Piesidente.

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM
FORTARIA DE 29 DE ABRIL

DE 1965
O Diretor Geral do Departamento

Nacional de Estradas de Rodagein, de
acórdo com as atribuições que lhe con-
ferem os itens XXXI e XXXVI, do ar-
Algo 142, do Regimento aprovado pelo
Decreto 44.656, de 17-10-58 e tende,
em vista o constante do Processo n°
10.656-65, resolve:

N9 787 - Instituir o regime de Su-
primento Especial de Fundos, pura a
Administração do Centro Rodoviário de
Brasília, de acórdo com o Decreto
1.168, de 8 de junho de 1962. -
mero Pinto Capoto, p/Joáé Latayette
Silviano do Prado, Diretor-Geral.

PORTARIAS DE '6 DE MAIO
DE 1965

O Diretor Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem, de
ao:5rd° com as atribuições que lhe con-
ferem os itens XXXI e XXXII, do arti-
go 142, do Regimento aprovado pelo
Decreto 14.656, de 17-10-58, combina-
do cum o artigo 79, do Decreto núme-
ro 48.127, de 19-4-60 resolve:

, N9 799 - Conceder dispensa ao Au-
xiliar de Administração Alvaro Augus-
to Ferreira', mufricula e 2.097.882, am
perneio pela Lei a9 4.069-62, da função
de Substituto do Chefe da Seção de Ve-
rificaçâo de Contas (S.V.C.), da De-
legação de Controle, em suas faltas ou
Impedimentos eventuais, até 30 (trinta)
dias.

N9 810 - Conceder dispensa ao Es-
criturei:10 Wilson Alvea Freire, .austr1-
cuia n9 2 .179 . 245; amparado- pela Lei

.	 -

MINISTÉRIO
E OBRAS

n° 4.069-62, da função de Substituto
do Chefé da Seção de Registro de Con-
tratos (S.R.C.), da Delegação de Loa-
trole, em suas faltas ou impedimentos
eventuais, até 30 (trinta) chas.
. N9 801 - Conceder dispensa ao Téc-
nico de Contabilidade Humberto Sam-
paio . Guimarães, matricula n9 2.179.236
amparado pela Lei n9 4.069-62, da fun-
ção de Substituto dc Chefe do Serviço
de Fiscalização Financeira (S.F.11.),
da Delegação de Controle, em suas fal-
tas ou impedimentos eventuais até '30
(trinta) dias.

•N9 802 Conceder dispensa ao Es-
crevente Datilografo nivel 7 Altainiro
Henrique Silva Filho, matricula nume-
ro 2.082.691 , pertencente ao Quadro.
de Pessoal - Parte Especial, da ttlh
ção gratificada, simbolo 2-F, de Chefe
do Serviço de Fiscalização 14h-ui:mira(S . F. F. ) da Delegação de Contrõle,

N9 803 - Conceder dispensa a Escre-
vente Datilógrafo uivei 7 Lyene Golio
Rodrigues, matricula 2.082.683 do Ch i a-
dro de Pessoal Parte Especial , da função
gratificada, símbolo 3-F, de Chefe da
Seção de ,Verificação de Contas (SVC)
da Delegação de.Contróle.

N9 804 - Designar a título proviu:)-
rio, o Escrevente Datilógrafo nivel 7
Almerinda Coutinho Atta, matricula nç
2.0-45.161, do Quadro de Pessoal Parte
Permanente, para exercer a runção gra-
tificada, símbolo 3-F, de Chefe da Se-
ção de Registro de Contratos (SRC),

fd:yeDettekS9(ahrianodedaC*nPratrõt/olle.D-iretioXeLr841
„

DA VIAÇÃO
PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE. OBRAS DE SANEAMENTO
O .Diretor-Gcral do Departamento

Nacional de Obras de Saneamento, usaa
do das atribuições que lhe confere o
item XXVIII, do artigo 78, do Regi-
mento aprovado pelo Decreto 1.487, de
7 de novembro dc 1962, resolve:

N9 175 - Nomear o Engenheiro TC-
602.22.B, do Quadro de Pessoal -

P. P.. • clêsie Departamento Francisco
Jose Teixeira Machado,, para exercera
cargo em comissão, slrabolo 4-C, ds
Presidente da Comissão de Concorréecia
e Obras em vaga decorrente da exone•
ração de Octavio Dias Moreira.. (Proc.
4.136-65), . •

N9 176 - Dispensar o Engenheiro
TC-602.22.B, do Quadro d .e Pessoal -
P.P. - deste Departamento, Francis-
co José Teixeira Machado, da função
gratificada, simboio 1-F, de Assessor
Técnico da Divisão de Saneamento e
Valorização Rural, em virtude de sua
nomeação para outro cargo. (Processo
n° 4.136-65). - Nelson Felicio dos_
Santos, Diretor-Geral.
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-- As Repartições • Públicas
deverão remeter o expediente
destinado à publicação nos jor-
nais, diariamente. até às 15 horas.

— As reclamações pertinen-
tes à matéria ' retribuída, nos ca-
sos de erros ou omissões, deverão
ser formuladas por escrito, à
Seção de Redação, das 9 às 17,30
horas, no máximo até 72 horas
após a saída dos órgãos oficiais.

— Os originais deverão ser
dactilografados e autenticados,
ressalvadas, por quem de direito,
rasuras e emendas.

— Excetuadas as para o exte-
rior, que serão sempre anuais, as
assinaturas Poder-se-ão tomar,
em qualquer época, por seis me-
ses ou um ano.

— As assinaturas ' vencidas
poderão ser saspensas sem aviso
prévio.

registro, o mês e o ano em que
findará.

A fim de evitar solução de
continuidade no recebimento dos

• FUNCIONÁRIOS

Capital e interior

Semestre • 	  Cr$ 450„
Ano. 	  Cr$ 900 )

Exterior:

Ano • 	  Cr$ 1.000

jornais, devem os assinantes pro-
videnciar a respectiva renovação
com antecedência mínima de
trinta (30) dias.

— As Repartições Públicas
cingir-se-ão às assinaturas anuais
renovadas até 29 de fevereiro de
cada ano e às iniciadas, em qual-
quer época, pelos órgãos compe.
tentes.	 .

— A fim de possibilitar a re.
messa de valõres acompanhados
de esclarecimentos quanto à sua
aplicação, solicitamos ( usem os in-
teressados preferencialmente che-
que ou vale postal, emitidos a
favor do Tesoureiro do Departa-
mento de Imprensa Nacional.

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só se fornece-
rão aos assinantes que os solici-
tarem no ato da assinatura.

— O funcionário público fe-
deral, para fazer jus ao des-
conto indicado, deverá provar
esta condição no ato da assi-
natura.

— O custo de cada exemplar
atrasado dos órg'áos oficiais
será, na venda avulsa, acresci-
do de Cr$	 se do mesmo
ano, e de Cr$ 1	 por ano
decorrido

EXP'EDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA . NACIONAL

DIRETOR • GERAL

ALBERTO DE BRITO PEREIRA

CHEFE DO SERVIÇO DE PUBLICAÇÕES	 CHEFE DA SEÇÃO DE REDAÇÃO

MURILO FERREIRA ALVES
	

FLORIANO GUIMARÀES

DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 •••• PARTE

órgão destinado	 putliceçào cos • :..08 da administração descentralizada •
Impresso nes oficiosa do Departamento de Imprensa Nacional

cRsalLIA,

ASSINATURAS

•
Para facilitar aos assinantes

a verificação do prazo de vali-
dade de suas assinaturas, na
parte superior do enderêço vão
impressos o número do talão de

REPARTIÇÕES E PARTICULARES

Capiial e Interior:
,Semestre • • • • . Cr$	 600
Ano . 	
	

Cr$ 1.200
Exterior:

Ano . 	 Cr$ 1.300

^

pela prestação
mês de

Resumo de Olha de pagamento de gratificação pela prestação
de serviços extraordinários, referente aos meses de

fevereiro e março de 1965
(Rilha n9 66— Processo n9 1.984-65)

Resumo de feilha de pagamento de gratificação
de serviços extraordinários, referente ao

março de _1965
(Fôlha n9 46 — Processo n9 231-65)

'Total
'NOME — CARGO Op FUNÇAO

	 por
pagar

Total
NOME — CARGO OU FUNÇAO

	 por
pagar

caS

Antônio Xavier Almeida — Trabalhador silvei 1
	

22.774 Joaquim Nogueira da Cruz Filho — Assistes:te 	
	

70.000

3.0.00 — Despesas Correntes; 3.1.0.0 — Despesas de Custeio; 3.1.1.0
— Pessoal; 02.0.0 — Despesas variáveis com Pessoal; 02.04 — Gratificação
pela prestação de serviços extraordinários.

Dispositivo legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da
concessão: Art. 150, item I, 1 1 9, da Lei n9 1.711-52:

8.0.00 — Despesas Correntes; 3.1.0.0 — Despesas de Custeio; 3.1.1.0
— Pessoal; 0.2.0.0 — Despesas variáveis com Pessoal; 02.04 — Gratificação
pela prestação de serviços extraOrdinários.

Dispositivo legal ou regulamentar que autoriza o pagamento da
concessão: Art. 150, item I, 1 1 9, da Lei n9 1.711-52.

MINISTÉRIO . DA JUSTIÇA
E NEGÓCIOS INTERIORES

Repositorio de doutrina, decisões administrativas,
pareceres, acõrd8os dos tribunais Judiciários, legisla-
ção, acompanhado de índices analítico e alfabético.
Publicação trimestral.

I•19 89 MARÇO	 1964

Preço: Cr$ 300

•A VENDA t
Na Guanabara	 •

Seçáo de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1
Agència I: Ministério da Fazenda

'Atende-Se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal
Em Brasília

Na sede do D.I.N.

ARQUIVOS DO
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PORTAISIAB nn 23 DE ABRIL
DE 1985

O Presidente do Instituto Nacional
do Desenvolvimento Agrário, no uso
tias atribuições que lhe sAo conferidas
pelo . Decreto ti! 55.890, de 30-3-65, ré-
solve:	 -

N9 1 - Designar os servidores José
Martinh de Freitas Filho, Jose Gerai -
do ' da Cunna Camargo, Mario de
Vamos Pereira de Castro e Aluysio
Gonçalves Vieira, bem corno os Enge-
nheiros Paulo Casar Coutinho e Caio
de Brito Guerra, do Instituto de Ea-
genharia Legal, para constituírem Co-
m:555,o encarregada da avaliação dos
prédios eitos a rua Barão de São
Pelix, 110 , e 312 e rua • Costa Ferreira,
112 - Rio de Janeiro, oferecidos a esta

os seus serviços.
O Presidente do Instituto Nacional

do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no uso das atribuições que lhe con-
fere a alinea h do art. 31, do Decreto
n9 55290, de 30 de março de 1965, re-
solve:

W 2 - Nomear o Engenheiro Agre:-
nomo Euclides Gonçalves Martins Co-
ordenador Administrativo do Instituto
Nacional do Desenvolvimento Agrário.

1NDA, a partir desta dara. - Eu-
dei de Souza Ledo Pinto.

•
O Presidente do Instituto Racional

do Desenvolvimento Agrário - INDA,
no' uso das atribuições que lhe con-
fere o art. 31, letra "a" do Decreto
n9 55.890, de 31 de março de 1965, re-
solve:

N9 3 - Conceder dispensa, a partir
de 19 de maio de 1965, a Enedino do
Carvalho, das funções cie Responsável
pelo expediente da Divisão de Pessoal,
da Secretaria Administrativa desta
Autarquia.

N9 4 - Conceder dispensa a Elias
João de Araújo das funções de As-

MINISTÉRIC>DA
AGRICULTURA _

'INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO AGRÁRIO
t. N.. D. A.

Autarquia, para instalaçao de todos	 PORTARIAS DE 30 DE ABRIL

sistente Reeponsavel da Divisão et
Pessoal. da Secretaria Administratle
a, partir de 19 de maio de 1985.

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL
' DE 1965

O Presidente do Instituto Nacianat 1
do Desenvolvimento Agrário - 1ND/e;
no uso das atribuições que lhe satee
conferidas pelo Decreto n9 55.890, do

.i

31 de março de 1985, resolve:
14 9 - Designar Elza Futuro, Ofi-

dela de Administração, . uivei 16-C
requisitada • anteriormente ao Minial

'	 •
terio • da Agricultura, para ocupar
cargo em comissão, simbolo 1-C. d
Chefe dos Serviços Gerais de Afitar
nistraçáo, da Coordenação Admi
trativa desta Autarquia.

N9 6 - Designar o Contador, uive
17-A, Edgard de Abreu Carvalho, par
responder pelo , expediente do Serviç
de Pessoal, dos Serviços Gerais cid:
Administração desta Autarquia. -e I
Euelcs de Souza Ledo Pinto.

•

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
E CULTURA

Parto Permanente do Ministério da
Educação e Cultura, matricula nu-
mero 2.055.203, lotado nesta Facul-
dade, para operar direta e habitual-
mente com Raio X, do acôrdo cora o
parágrafo 5.9 do artigo 1.9 do De-
creto número 43.185-53.

N9 21 - Tomar sem efeito a Por-
taria n.9 3 de 2 de janeiro de 1964,
publicada no .Diario Oficiai de- 25 de
tevereiro de 1964, que designou o As-
sistente de Ensino Superior, nivel . 17,
(Código E.C. 503-17), Maria Appa-
recida Assumpção de Souza, matrí-
cula n9 2.055.290, lotado 'nesta Fa-
culdade e com exercido na Cadeira
de Anatomia, para executar trabalho
de Radiologia na citada Cadeira.

N. 22 - Designar Maria -Appare-
eida Assumpção de Souza, Assistente
de Ensino Superior, nível 20, do Qua-
dro de Pessoal -.Parte Permanente
do Ministério da Educaç.ão e Cul-
tura, matricula n9 2.055.290, lotado
nesta Faculdade, para operar direta
e habitualmente .com Raio X, de
acôrdo com o parágrafo 59 do Artigo
1.9 do Decreto n.9 43./85-53. •

N.9 23 - Tornar sem efeito a . Por-
tada n.9 '50, de 31 de outubro de
Ima, publicada no Diário Oficial de
25 de fevereiro de 1e64, que designou
o Assistente de Ensino Superior, nível
20 (Código E.C.503-20), Desiré José
Peghall, matricula número 2.055.519,
lotado nesta Faculdade e com exer-
cício na Cadeira de Clinica Odonto-
lógica, para executar . trabalhos de
Radiologia na citada Cadeira.'

N.9 24	 Designar Desiré José
regela% Assistente de Ensino Supe-•
dor uivei 20, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente do Ministério
da Educação e Cultura, matricula nú-
mero 2.055.619,- lotado nesta Facul-
dade, para operar direta e habitual-
mente com Raio X, de acórdo com
o parágrafo 5.9 de Artigo 1.9 do De-
creto número 43.185-58. - Gentil
achilles Vivas - Diretor.

PORTARIAS DE 1 9 DE ABRIL
• DE 19(35 -

O Diretor da Faculdade de Odonto-
logia. da Universidade Federal do Es-
tado do Rio de Janeiro, no uso de suas
raribuiçõee, resolve:

N9 25 -- Tornar sem efeito a Por-
taria n9 56 de 30 de dezembro da 1963,
publicada no *Diário Oficiai de 25 de
fevereiro de 1964. qqa designai o As-
sistente de Ensino Superior, nível 20,
(código E.C. 503-20. The leg "Miro
de Magalhães, Mc'tic . :la n't '5.493.
Modo nesta racJI:ta:Izt o com e.:ter-

cicio na cadeira de Prótese, para exe-
cutar trabalho de Radiologia na cita-
da cadeira.

N9 26 - Designar Thales Ribeiro de
Magalhães, Assistente de Ensino Su-
perior, silvei 20, do Quadro de Pessoal
- Parte Permanente do Ministério da
Educação e Cultura, matricula núme-
ro 2.038.492, lotado nesta Faculdade,
para operar direta e habitualmente
com Rato X, de aceado com o pará-
grafo 59 do Artigo 19 do Decreto nú-
mero 43.185-58.

149 27 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 55, de 30 de dezembro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 25 de
fevereiro de 1964, que. designou o As-
sistente de Ensino Superior, nível 17,
(código E.C. 503-17), Abraham Re-
chine Nadanovsky, matrícula número
2.055.156, lotado nesta Faculdade e
com exercido na 1 4 cadeira de Pró-
tese, para executar trabalhos de Ra-
diologia na citada cadeira.

N9 28 - Designar Abraham Naehim
Nadanovsky, Assistente de Ensino Su-
perior, nível 20, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente do Ministé-
rio da Educação e Cultura, matricula
número 2.055.156, lotado nesta Facul-
dade, para operar direta e habitual-
mente com Raio X, de acôrdo com o
parágrafo 59 do artigo 19 do Decreto
ne 43.183-58.. •

149 29 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 51, de 31 de outubro de 1983,
publicada no Diário Oficial de 25 de
fevereiro de 1964, que designou o Pro-
fessor Catedrático, Homero de Lacerda
Coutinho, matricula ri' 2.055.180, para
chefiar e orientar os serviços de Ra-
diologia na citada cadeira. •

149 30 - Designar Homero de La-
cerda Coutinho, Professor Catedrático,
do Quadro de Pessoal - Parte Per-
manente do Ministério da Educação e
Cultura matricula n 9 2.055.180 lotado
nesta Faculdade, para operar direta e
habitualmente, chefiar e orientar os
serviços de Ralo X, de acôrdo com o
parágrafo 59, do artigo 1 9 do Decreto
nts 43.185-58.

No 31 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 52, de 31 de outuhre , de 1963,
pub1ie9da no Didrio Oficial de 25 de
feveridro de 1984, que desi gnou o As-
sistente de rnshio Superior, nível 20,
(códiro :E.C. 503-20), Fernando Ro-
ciririca Carapeila, mata-fada número
1.055.167, lotado nesta Facilidade e
com exercido ria caclelra de Técnica
Odontoldelea. Imre eneetiter trabalhes
deIdiolol ns .e.1aada cedei/a. - .

1

 N9 32 - Designar Fernando Redra.
gues Campello, Assistente de Ensine
Superior nível 20, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente do Mintstée.
rio da Educação e Cultura, matricula
número 1.055.167, lotado nesta Facul-
dade, para operar direta e habitual-
mente com Raio X, de acórdo com o
parágrafo .59 do artigo 1 9 do Decreto
si' 43.185-58.

N9 33 - Tornar sem efeito a Por- .
taria n9 4 de 2 de janeiro de 1964a
publicada no Diário Oficiai de 19 de
junho de 1984, que designou a Instru-.
tora de Ensino Superior, nível 19, (c6-
digo E.C. 504-19), Lea Faria de Sou-
za, matricula número 2.055.640, lota-,
do nesta Faculdade, e com exercício
na cadeira de Anatomia, para exe-
cutar trabalho de Radiologia na cita-
da cadeira.

N9 34 - Desigrmr Lea Faria cif
Souza, Instrutor de Ensino Superior
nível 19, do Quadro de Pessoal - Para
te Permanente do Ministério da Edu- .
cação e Cultura, 'matricula flúmen
2.055.640, lotado nesta Faculdade, pa•
na operar direta e habitualtnente eort.
Raio x, de acôrdo com o parágrafo 51
do artigo 19 do Decreto n9 43.185-58.
- lela 35 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 13, de 23 de outubro de
1964, publicada no Diário Oficial de
13 de dezembro de 1984, que designou
o Assistente de Ensino Superior, ui-
vei 20 (Código E.C. 503-20), Eduardo
Pedreira de Cerqueira, matricula nú-
mero 2.055.165, lotado nesta Facul-
dade e com exercício na Cadeira de
Odontopediatria, para executar tra-
balhos de Radiologia na citada ea-
deira..-	 - •
. 14.9 56 - Designar Eduardo Pe-
dreira de Cerquelra, Assistente de
Ensino Superior, nível 20, do Quadro
de Pessoal - Parte Permanente do
Ministério da Educação e Cultura,
matrícula' número 2.035.365, lotado
nesta Facilidade, para operar direta
e habitualmente com Raio X, de and:-
do com o parágrafo 5 9 do artigo • 19
do Decreto n.9 .43.185-58. -. Gentil .
Achilles Vivas - Diretor.	 .

PORTARIAS DE 5 DE ABRIL
DE 1965 . 	..	 ,

O Diretor da Faculdade de. Odon-
tologia da Universidade Federal do
Estado do Rio de Janeiro, no aso de
suas atribuições, resolve:

;+T.9 37 -"Tomar sem efeit:o a Por-
taria 119 . 59, de 90 de dezembro de
1963, publicada no Diário 0/icial de
25 de fevereiro de 1984, que designou
o Assistente de Ensino Superior, nível
17 (Código E.C. 503-17i, emacei°
Arruda, matricula n.9 .1 .323..689,- to- •
taeSu nesta /P=uiztade e comn exer-
dele na cadeira de -Orleattopedj•Itrta,
para excetuar trn :::••lbos de Itattiel'l.
via 11:4. cltstin cazielia.. 	 - ---	 .--

UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO

Faculdade de Odontologia
PORTARIAS DE 31 DE MARÇO

DE 1965-
O Diretor da Faculdade de Odon-

. tologia da Universidade Federal do
Estado, do Rio de Janeiro, no uso
de suas atribuições, resolve:	 .
' N.9 15 - Tornar sem efeito a Por-
taria número 7, de 25 de Junho de
19(14, publicada no Diário Oficial de
15 de outubro de 1164; que designou
o Assistente de Ensino Superior, ní-
vel 17 (Código E.C. 503-17) -a Lau-
ro Calvão Nogueira, matricula MI-

T mero 2,055.171, lotado nesta Facul-
dade e com exercício na Cadeira de
Anatomia, para executar trabalhes de
Iencliologia na citada Cadeira.	 .

I N.9 16 - Designar Lauro Calvo
!guelra, Assistente de Ensino - Su-
perior, nivel 20, do Quadro do Pes-
soal -*.t,arte Permanente do Minis-
tério da Educação e Cultura, matri-
cula número 2.053.171, lotado nesta
Faculdade, para operar direta e ha-
bitualmente com Raio X, de neõrdo
com o parágrafo 5.9 do Artigo 19 do
Deereto número 43.183-53.

, N.9 17 -a- Tornar sem efeito a Por-,
7 - tarta número 62, de ao de dezembro

do 1963, publicada no Dia'rio Oficia.
de 25 de fevereiro de le64, que de-
eignou o Assistente de Ensino Supe-
rior, uivei 20, (Código E.C. 503-20),
alugo Barbosa da Cruz, matricula
tílmero 2.055.169, lotado nesta Fa-

tr
uldade e com exercício na Cadeira
e Prótese Dentária, para .executar
abalhos de Radiologia na citada
adeira.	 .,	 .
N.9 18 _- Designar Hugo fearboza

Cruz, Assistente de Ensine Supe-
rier, uivei 20, cio Quadro de Pessoal
a- Parte Permanente io Ministério

-- aia Educada() e Cultura, matricula
ara/mero 2.055.169, lotado nesta Fa-
buidade, para .operar direta e bebi-

t
ialinente com Raio X, de ncercio com
parágrafo 5.9 do Artigo 19 do De-

ereto número 43 ..185-58..	 .
 N919 - Tornar sem' efeito,a Por-

- -kada mernero 2, de .2 de janeiro de
a3a4, publicada no Diário Oficial de
a5 de fevereiro de 1964, que designou
kl Assistente de Ensino Superior. 111-

,etel 20, (Código E.C. 503 - 20), Nizia
•15erád10 de Melo, matricula número
2.055.203, lotado nesta Faculdade e
tem exercício na Cadeira de Anato-

neinie, para executar trabalho de Ra-
laaloiogia na citada Cadeira..
fs N9 20 - Designar labia Seródio de

te:5). Assistente de •Ensitio Superter,
ivel 20, do Qaudro de ,Peeesoal

.	 itkk.4 .‘
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N.9 38 - Designar Octacilio Arru-
da, Assistente de Ensino Superior
uivei 20, do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente do Ministério da
Educação, e Cultura, matricula nú-
mero 1.233.889, lotado nesta Facul-
dade, para operar direta e habitual-
mente com Raio X, de acôrdo com o
parágrafo 5.9 do artigo 1.9 do Decreto
r1.9 43.185-53.	 •

N9 39 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 1, de 2 de janeiro de 1964,
publicada no Diário Oficial da 25 de
fevereiro de 1964, que designou o Ins-
trutor de Ensino Supeéior nível: 16,
(Código E.C. 504-16), • Ivan Ca-
pille, matricula n.9 2.055.202, lotado
nesta Faculdade e com exercício na
cadeira de' Anatomia, para executar
trabalhos de Radiologia na citada
cadeira.

N.9 40 - Designar Ivan Capille,
Instrutor de Ensino Superior, nível
19 do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente do Ministério da Edu-
cação e Cultura,. matricula número
2.055.202, lotado nesta Faculdade,
para operar direta e habitualmente
com Raio X, de acôrdo com o j ,a-
rágrafo 59 do artigo 1.9 do Decreto
n.9 43.185-58.

N.9 41 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 6, de 26 de fevereiro de
1964, publicada no Diário Oficial de
19 de junho de 1964, que designou
o Assistente de Ensino Superior, uivei
17 (Código E.C. 503-17), Diney Soa-
res Ether, matricula n.9 1.031.496,
lotado nesta Faculdade e com exer-
cício na cadeira de Clinica Odonto-
lógica para executar trabalhos de
Radiologia na citada cadeira.

NP 42 - Designar Diney Soares
Ether, Assistente de Ensine Superior,
nível 20,. do Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, do Ministério da
Educação e Cultura, matrícula nú-
mero 1.034.496, lotado nesta Facul-

dade, para operar direta e habitual-
mente, com Ralo -X, de acôrdo com o
parágrafo 5.9 do Artigo 19 do De-
creto n.9 43.185-58..

N9 43 - Tornar sem efeito a Por-
taria n.9 28 de 11 'de setembro de

DIÁRIO
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1963, publicada no Diário Oficial de
1.9 de outubro de 1963, que designo:1
o Professor de Ensino Superior, nível
22 (Código E.C. 502-22), Jel10 de
Almeida Polycarpo, matricula nú-
mero 1.703.221, lotado nesta Facul-
dade, e com exercício na cadeira c16
Prótese (2.9 Parte), para exercer tr a-
balhos de Radiologia na citada ca-
deira.

N.9 44 - Designar Nelio de ‘.Al-
meida Polycarpo, Professor de En-
sino Superior, nível 22 do Quadro de
Pessoal - Parte Permanenze do Mi-
nistério da Educação e Cultura, ma-
tricula número 1.705.221, lotado nes-
ta Faculdade, para operar direta e
habitualmente com Raio X, de acôr-
do com o parágrafo 5.9 -do artigo 1.9
do Decreto n.o 43.185-53. - Gentil
Achilles Vivas - ,Diretor.

N9 45 -- Tornar sem efeito a Por-
taria no 58, de 30 de dezembro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 25 de
fevereiro de 1964, que designou o As-
sistente de Ensino Superior, nível 17
(código E.C. 503-17), Wilson Maxi-
miano de Aquino, matrícula número
2.055.173, lotado nesta Faculdade e
com exercício na cadeira de Ortodon-
tia e Odontopediatria, para executar
trabalhos de Radiologia na citada ca-
deira.

N9 46 - Designar Wilson Maximia-
no de Aquino, Assistente de Ensino
Superior, nível 20, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente "do Minis-
tério da Educação e Cultura, matrí-
cula n9 2.055.173. lotado nesta Fa-
culdade, para operar direta e habi-
tualmente com Raio X, de acôrdo
com o parágrafo 59 do citado artigo
1 9 do Decreto n9 43.185-58.

N9 47 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 57, de 30 de dezembro de
1963, publicada no Diário Oficial de
25 de fevereiro de . 1964, que desigou
o Assistente de Ensino Superior, nível
17 (código EC 503-17), Renato de Al-
meida .Magalhães, matrícula número
2.038.493, lotado nesta Faculdade e
com exercício na 19 cadeira de Próte-
se, para executar trabalhos de Radio-
logia na citada cadeira.

N9 48 - Designar Renato de Almei-
da Magalhães, Assistente de Ensino
Superior, nível 20, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente do Minis-
tério da Educação e Cultura, matri-
cula n9 2.038.493, lotado nesta- Facul-
dade para operar direta e habitual-
mente com Raio - X, de acôrdo com o
parágrafo 59 do artigo 19 do Decreto
n.

N9 49 - Tornar sem efeito a Por-
taria n9 •2, de 21 de janeiro de 1965,
publicada no Diário Oficial de 19 de
fevereiro de 1965, que designou o As-
sistente de Ensino Superior nível 20,
(código E.C. 503-20), Sylvio Paletta
de cerqueira Lage, matr. n9 2.055.620,
lotado nesta Faculdade e com exercí-
cio na cadeira de Clinica, para exe-
cutar trabalhos de Radiologia na ci-,
tada cadeira.

N9 50 - Designar Sylvio Paletta de
Cerqueira Lege, Assistente de Ensino
Superior, nível 20, do Quadro de Pes-
soal - Parte Permanente, do Minis-
tério da Educação e Cultura, matrí-
cula número 2.055.620, lotado nesta
Faculdade, para operar direta e habi-
tualmente, com Raio X, de acôrdo
com o parágrafo 50 do artigo 19 do
Decreto n9 43.185-58.	 -

N9 51 - Torar sem efeito a Porta-
ria r19 60, de 30 de dezembro de 1963,
oublicada no Diário Oficial de 25 de
fevereiro de 1964, que designou o As-
sistente de Ensino Superior, nível 17,
(código E.C. 503-17), Renato Freire,
matricula n9 2.055.160, lotado nesta
Faculdade e com exercício na Cadeira
de Prótese Dentária, para executar
trabalhos de Radiologia na citada ca-
deira.

No 52 - Designar Renato Freire,
Assistente de Ensino Superior, nível
20, do Quadro de Pessoal - Parte
Permanente do Ministério da Educa-
ção e Cultura, matricula número ....
2.055.160, lotado nesta Faculdade, para
operar direta e habitualmente com
Raio X, de acôrdo dom o parágrafo
59 do artigo 10 do Decreto número ..
43.185 de 1958.

Maio de  19651
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N9 53 - Tornar sem efeito, a Por&
taria no 5, de 26 de fevereiro de 1964
publicada no Diário Oficial de 19 O
Junho de 1964, que designou o Assis''
tente de Ensino Superior, nível 17 (cem
digo E.C. 503-17), Pedro Ribeiro da
Silva, matr. ri' 2.038.491, lotado nego
ta Faculdade e com exercício na i.n
Cadeira de Prótese Dentária, para
executar trabalhos de Radiologia na
citada cadeira.

N9 54 - Designar Pedro Ribeiro da
Silva, Professor de Ensino Superior
nível 22, do Quadro de Pesosal - Par'í
te Permanente do Ministério da EdUr
cação e Cultura, matr. n9 2.038.491,
lotado nesta Faculdade, para operar
direta e habitualmente com Raio X,
de acôrdo com o parágrafo 5 9 do De-
creto W 43.185-58.

N9 55 -- Tornar sem efeito, a Porr
teria n9 63, de 30 de dezembro da
1963, publicada no Diário Oficial de
25 de fevereiro de 1964, que designott
o Assistente de Ensino Superior, nível
17 (Código E.C. 503-17), sidney
Johnson da Costa Ramos Sharp, ma-
tricula no 2.055.218, lotado nesta Fa-
culdade e com exercício na Cadeira
de Odontopediatria, para executar
trabalhos de Radiologia na citada Ca-m
deira.	 4

N9 56 - Designar Sidney Johnson da;
Costa Ramos Sharp, Assistente de Mil
sino Superior nível 20 do Quadro de
Pessoal - Parte Permanente do Mi-
nistério da Educação e Cultura, mau
tricula n°2.055.218, lotado nesta Pia..
culdade, para operar direta e habi-
tualmente, com Raio X, de acôrd0
com o parágrafo 59 do artigo 19 do
Decreto n9 43.185-58.	 j

N9 57 - Designar Francisco Alvar
renga Cordeiro, Oficial de Administrar
çã.o, nível 12-A, matr. no 2.055.590.
do Quadro Extraordinário da Unive r
sidade Federal do Estado do Rio #
Janeiro, para substituir o Secretár O
desta Faculdade durante os seus irrtÀ
pedimentos. - Gentil Achilles Vima
Diretor.	 n
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1(9 17-Br — Homologa a Resolução
n9 ADF-41-65, que dispensou Salvador
Ferreira França Júnior, .mat. 1.115.801
de Chefe da Seção Administrativa de
Assistência do Serviço Médico, do re-
ferido Orgáo Local.

149 18-Br — Homologa a Resolução
n9 36-65-ADF, que designou João Pe-
Ferreira França Júnior, matricula n9
1.500.143, como Chefe da Seção Ad-
ministrativa de Assistência, do Serviço
Médico, do referido Org5,o Local.

1(9 19-Br — Homologa a Resolução
nQ ADF-35-65, que designou Salvador
Ferreira Franç annior, matricula n9
1.115.801, como Chefe da Seção de Se-
guros Ramos Gerais — Elementares,
do referido Orgãci Local.

1(9 20-BR — Homologa a Resolução
ADF n9 93-65, que designou Christina
Sobral Feitoza do Prado, para respon-
der, até ulterior deliberação, pela ins-
petoria Regional de Seguros, face á
dispensa de Arthur de Araujo Souto
Maior, do referido Orgão Local.

PORTARIAS DE 30 DE ABRIL
DE 1965

1N 9 21-Br — Exonera, a pedido, de
acordo com o art. 75, inciso 7, da Lei
A9 1.711-52, Simone Coelho Janibo,
Escriturário nível 8-A, matrícula n.9
1.056.459, do Quadro da AC e OLs,
Parte Permanente, os feito:. da pre-
sente, retroagem a 9-4-65 e tendo
em vista o constante do processo n9
ADE'-1.820-65.

N9 22-Br — r .•:•:..ra, a pendo, de
acordo com o artigo 75, 'inciso I, da
Lei n9 1.711-52, Mar'- Santana de 011-

CONCORRÊNCIA PtiBLICA
EDITAL N.9 29-65

Rodovia: - BR-116-RJ — 2. 1 pista
(antiga BR-2)

Trêcho: Rio-Pirai-Divisa RJ-SP
Obra: Projeto e construção de uma

ponte sôbre o rio Bananal no quilo-
merto 113 -1- 549.

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem
neste Edital denominado DNER, t6r-
na público para conhecimento dos
interessados, que fará realizar às
14,30 horas do dia 7 do mês de ju-
nho de 1965, na sede do DNER, a
Avenida Presidente Vargas número
522 — 21.9 andar no Estado da Gua-
nabara, sob a presidência do Enge-
nheiro Salvan Borborema da Silva.
concorrência pública para execução
de trabalhos rodoviários adiante des-
critos, mediante as condições seguin-
tes:

I -- Proposta e Documentação
1. Poderá apresentar proposta tôda

e qualquer firma, individual ou so-
cial, que satisfaça as condições esta-
belecidas neste Edital. 	 -

Parágrafo único — Não serão to-
madas em consideração propostas
apresentadas por consórcios ou gru-
pos de firmas. •

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÊNCIA DOS SERVI)
DORES DO ESTADO

ATOS DO PRESIDENTE
PROTARIA DE 28 DE ,ABRIL

DE 1965

N9 5-BR — Remove, a pedido, de
acôrdo com o art. 56, item II, da Lei
1.711-52, o Escriturário silvei 8-A, Jo-
sé Viana . Filho, matricula número
2.030a/26, da AGO para a ADP, ten-
do em vista o constante do Proc. n9
150.241-65.

PORTARIAS DE 29 DE ABRIL
DE 1965

N9 6-Br — Considera Jorge Telles
de 11/tenezes, Agregado 2-0, matricula
1.383.609, com substituto, Delegado
4-C da ADF, no impedimento do ti-
tular, a partir de 9-2-65, nos têrm.3
e para os efeitos dos artigos 72 e 73 e
seus parágrafos, da Lei 1.711-52, ten-
do em vista o constante do Processo
n9 ADF-1.938-65•

N9 7-Br — Remove, a pedido, de
acôrdo com o art. 56, inciso II, da
Lei 1.711-52, Zacarias Nogueira da
Costa, matricula 2.125.478, da ADF
para a ACE, tendo em vista o constan-
te do processo n9 150.282-65.

N9 8-Br — Considera Orlando An-
tónio Mitidieri, matricula número
1.900.575, designado como substituto
Chefe da Contadoria Regional da
ADF, no impedimento do titular, ,a
partir de 9-2-65, nos têrmos e para os
efeitos dos artigos 72 e 73 e seus pa-
rágrafos, da Lei 1.711-52, tendo em
vista o que consta do processo n9 ADF

1.936-65.

N9 9-Br — Considera Carminda Pul-
(alerto de Medeiros, matricu la núme-
ro 1.208.166, designado, com substi-
tutivo, Chefe da Seção de Registros
Analíticos; da Contadoria Regional .1a
ADF, no impedimento do titular, a
partir de 9-2-65, nos têrmos e para os
efeitos dos artigos 72 e 73 e seus pa-
rágrafos, d aLel 1.711-52, tendo em
vista o const. do Proc. n9 ADF-1936
de 1965.

N9 10-Br — Homologa a Resolução
ADF n9 38-65, ,que dispensou Eduardo
Louzada Páscoa, matricula número
1.900.711, de Chefe da Seção de Se-
guros Privados de Cobrança e Paga-
mento, do referido Cargo Local.

N9 11-Br — Homologa a Resolução
ADF n9 40-65, que dispensou José Car-
los de Abreu Rocha, matricula núme-
ro 1.117.710, de Chefe da Seção de
Administrativa do referido Orgão Lo-
cal.

N9 12-Br — Homologa a Resolução
ADF n9 32-65, que designou, José
Carlos de Abreu Rocha, matricula n9
1.117-710, como Chefe da Seção de
Seguros Privados de Cobrança e Pa-
gamento, do referido Orgão Local.

N9 13-Br — Homolo ga a Resolução
n9 ADF-34-65, que designou Eduardo
Louzada Pascoa, matricula número
1.900.711, como Chefe da Seção de
Arrecadação do referido Orgão Local.

1,19 14-Br — Homologa a resolução
ADF n9 39-65, que dispensou, Ene da
Costa Lerina, matricula n9 1.054.529,
de Encarregado caí Turma de Pessoal,
do referido Orgão Local,

1(9 15-Br — Homologa a Resolação
ADF n9 33-65, que designou Eric da
Costa Lerina, matricula 1.054.529, co-
mo Chefe da Seção Administrativa do
referido Orgão Local.

N9 16-13r — Homologa a Resolução
n9 ADF-37-65, que designou José de
Souza Areal, matricula n9'2.093.196,
como Encarregado da Turma de Pes-
soal da Seção Administrativa, do re-
ferido Orgão local,

veira Lima, Escriturária niyel 10-B,
matricula n9 1.810.170, do Q,)adro
da AC e OLs, Parte Permanente, os
efeitos da resente, retroagem a 20 de
abril de 1965, tendo em vista o cons-
tante do processo n9 ADF-1.858-65.

1(9 23-Br — Homologa a Resolução
n9 ADF-367-64, que designou Ely Hor-
ta Costa, matricula W 2.055,089, para
substituir o Encarregado da Turma
de Processamento, do referido Orgão
Local,.

N9 24-Br Homologa a Resolução
ADi n9 363-64, que designou e, irado
Mainel Filho, matricula n9 1.910.595,
como ,substituto eventual do enef e da
ação de Arrecadação do -referido
Orgão Local.

N' 25-Br — Elogia, pelo eleYado es-
pirito pública, competência, efetiva
colaboração dedicação ao serviço, os
servidores que compõem as equipes
do Grupo de Trabalho, de que trata o
Decreto n9 52.400-63, demonstrados
na elaboração dos trabalhos de enqua-
dramento do pessoal amparado pelas
Leis 3.967-61 e 4.069-62, a seguir re-
lacionados: Ademar Amancio da Ga-
ma, Fernando Luiz de Azeredo Canti-
nho, Jayme Soares Gomes, João Car-
los Ferreira, José Carlos Hecker, José
de Souza Areal, José Humberto Mace-
do Lourenóo, Luiz Patrício da Costa e
Venial° Cesario de Oliveira.

1(9 26-Br — Remove, a pedido, de
acordo com o art. 56, item II, da Lei
n9 1.711-52, Gabriel José de Souza,
matricula n9 2.125.440, da AGO, para
a ADP, tendo em vista o const. do
Proc. ADF-221-65.

E; AVISOS
2. A proposta, a documentação e

o anteprojeto exigidos, serão entre-
gues ao Presidente da concorrência
acima referido, no local fixado rara
a concorrência, em envelopes separa-
dos, fechados e lacrados, contendo em
sua parte externa e fronteira os di-
zeres: "Departamento Nacional de
Estradas de Rodagem — Concorrên-
cia Pública — Edital n.9 20-65", o
primeiro com o subtítulo — "Pro pos-
ta" e o segundo com o subtítulo -Do-
cumentação" e o último com o sub-
título "Anteprojeto'.

3. Conterá a presente, em três
vias:

a) nome da proponente, residência
ou sede, suas caracteriaticas e :JIM-
tificação (individual ou social);

b) declaração expressa de aceita-
ção das condições dêste edital e . de
que, se vencedora da concorrência,
oomplementará o anteprojeto con-
substanciando-o em projeto completo
e pormenorizado sem acréscimo de
preços, e que executará a obra con-
forme o referido projeto pelo preço
global proposto e de aaôrdo com as
normas e especificações técnicas vi-
gentes no DNER;

c) preço global para a execução çta
obra, neste compreendidos todos os
áerviços, materiais e encargos neces-
sários a sua completa realização e a
sua entrega rematada e perfeita em
todos os pormenores;

d) orçamento, com o qual foi obti-
do o preço global, Indicadas as
quantidades aproximadas de senaçbs
e obras a executar e os respectivos.
preços unitários. Esses preços unitá-
rios, que serão apresentados em al-
garismos ,e por extenso, devem ser
calculados levando em conta todos os

mesmo não especificados, sejam nei
cessarias a completa e perfeita exe-
cução da obra. O DNER se reserva a
faculdade de aprovar e modificar O
preços nnitários para quaisquer acréa
cimos da obra;

e) prazo para a execução total da
obra', contado em dias consecutl

vos;
1) diagrama de avanço dos servi

ços e obras, com indicação do inicio
e do fim de cada etapa da obra; de
aeôrdo com o seguinte critério, pos
dando a empreiteira torná-lo mais
pormenorizado, reservando-se o DNE1 4
a faculdade de aprová-lo ou modifin,
cá-lo.

i 1.9 Instalação;
2.9 Colocação de ferro no cantai+

ro de serviço;

i 3.9 Infraestruturg:
Fundação.
Pilares.

i 4.9 Superestrutura:
Escoramento
Fôrmas
Armação
Coricretagem.

I 59 Acabamentos:
Pavimentação
Guarda corpo
Limpesa e pintura.

g) a juízo do Presidente da cone'
corrência, poderá ser exigido o rece44
bimento por tabelião do Estado da'
Guanabara da firma do signatário ou
responsável pela proposta.

4. A proposta será apresentada errapapel tipo oficio ou carta datilogra-
fada, em linguagem clara, sem emen.4,
das, rasuras ou entrelinhas.

5. Conterá a documentação:
a) carteira .de identidade do res.'

pporonspoásvteal; pela firma e signatório da

b) carteira profissional devidamcn.
te registrada no CREA do engenheiro
responsável pela firma na execuçáo
da obra, bem como certidão do re-
gistro da firma e prova de quitaçãode ambos com o CREA;	

1
C) provas de quitação com as Pa.

zendas Federal, Estadual e Munici-
pal (certidões); ,

d) prq,vas de cumprimento da le-
gislação civil, comercial e trabalhista
vigente (contrato social, lei dos dois
tèrços, impOsto sindical relativamen-
te aos empregadores, empregados e
responsáveis técnicos, certidões nega-
tivas de protestos, atestado a que se
refere o Decreto n.9 50.423 de 8 de
abril de 1961) etc;

e) certificado de capacidade téc.

MINISTÉRIO DO TRABALHO
\ E PREVIDÊNCIA SOCIAL

EDITAIS
MINISTÉRIO

DA VIAÇÃO E OBRAS
PÚBLICAS

DEPARTAMENTO NACIONAL
DE ESTRADAS DE RODAGEM

serviços, materiais e encargos que, rã a do Sindicato Nacional de In-

nica;

1)1) requerimento solicitando autori-
zação para depósito de caução;

g) prova de que os responsáveis
pela firma votaram nas últimas elei-
ções (art. 38, parágrafo 1.9, alínea a
da Lei n.9 2.550 de 25 de julho de
1955);	 •

1 1.9 A documentação poderá ser
apresentada por fotocópia devas.
mente autenticada;

1 2.9 Cada documento deverá estar
selado na forma da lei;

§ 3.9 Para as firmas regularmente
registradas no DNER a apresentação
dos documentos constantes das alí-
neas b, c, d e g fica substituída pelo
cartão de registro.

§ 4.9 O requerimento de que tra-
ta a alínea / deverá acompanhar em
separado o envelope contendo a do-
cumentação.

I 5.9 A prova de quitação com o im.
!Atito sindical dos empregadores se-
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;teastria e da Construção de Estra-
nas, Pontes, Portos, Aeroportos, Bar.

. 'ragens e Pavimentação. Caso a fir-
ma não - a • apresente deverá. prever
que a sua atividade preponderante é
portanto, o documento de quitação
do sindicatp respectivo.

— Provas de Capacidade .

PARTIDO.S POLITICnS

,(3.5 Edição),,

ÇrS 150

'A VÉNDAt

Seção de Veadas: Av. Rodrigues Alves, I

Agencia I: Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembólso Postal

A VENDA;

Seção de Vendas: Av. Rodrigues Alves, 1

Alência	 Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

DIÁRIO (MUN I- (Seção 1 — Parta II)

,III. —Caução

9. A participeção na concorrência
depende de depósito de caução, - na
Tesouraria do D. N. E. et., no va-
lor de, Cr$ 1.300.000 (um milha° e
trezentos mil cruzeiros) em moeda
corrente do pais, em cadernetas da
'Caixa Económica, em apólice da di-
vida pública, eia obrigações do Te-
souro, em Letras do .Tesouro, em le-
tras de cembio, de importação e de
exportação do Banco do Brasil S: A.,
representados pelos respectivos valõ-
res nominais.

§ 19 O recolhimento da caução se-
re, efetuado pelo concorrente após de-
ferimento pelo Presidente da concor-
rência, do requerimento • de que. trata
a alínea 7 dó art., 5.9 deste edital;

§ 2.9 A comprovação do recolhimen-
to da caução deverá ser, entregue à
Comissão, até a hora mareada pare,
K abertura dos anteprojetos; 	 •

n ; 3e Fica sujeita à sanções legais,
Independentemente da declaração de
inidoneidade, a firma que tendo ree
querido, não tenha satisfeito o depó-
sito da .caução, no prazo que lhe foi
deferido;

§ 4e Conhecidos Os resultados da'
Concorrenda e a ordem de classifica-
'são dos participantes, de acendo com
o 'critério julgador deste edital, as
cauções serão devolvidas mediante
requerimento dos interessados, exec-
re) feita aos três primeiros colocados,
os quais só poderão obter devolução
de suas respectivas cauções depois de
emmelogada a concorrência pelo Coa-
'eelho Executivo.

1 § 5.9 A caução correspondente à fir-
'ria declarada vencedora ficará - em
• poder do D.N.E.R. para, garantia
da assinatura e fins do conteeto.

10. O vencedor da concorrência,
.para efeito- de assinatura do contra-
to empreitaria, reforçará . a caução
Melai com outra de valor tal que

emir -Mete 1% do valor dos serviços
toratadoS, em moeda corrente do
;pais, em cadernetas de Caixa Econó-
.mica, em apólece da divida pública,
Tern obrigações do Tesouro em letras

o Tesouro; em letras de câmbio, de
portação e de exportação do "Bane

Soo do Brasil S. A. representados pe-
os respectivos valgres nominais. Não

ir	 e edil:Rifle na hipótese eni que o
tributo financeiro deferido ao cozi-

pato venha a ser inferior ao casto
(previsto no edital, redução sabre o
¡valor da caução içnicial.

19 A eauçao iniciei será retor-
Mala. durante a execução doe xeret-

e Eines- éontratadoe edè forma a totalteate

ilica.	 . - •	 a rescisão e a paralisação dos serviços
'7. Para prova- de capacidade téc-

nica será exigido atestado de Repare
tiçáo Federal ou Estadual de haver
a concorrente coreetruido para a re-
ferida Repartição pontes ou viadutos
'te concretos armado cuja soma de
ecmprimento atinja • a 600 meiaos e,
ainda, haver construido ponte ou via-
duto de concreto armado de compri-
enento "minium de 120 metros no pra-
ezo de 210 dias ou obra maior em pra-
zo equivalente.

' 8'. As firmas inscritas no D. N. E.
lesem •, classificadas na (1) categoria
,es) fleareo isentas da apresentação
"cio atestado acima referido; para pare
ticipação na concorrencia objeto Cês-
te Edital.

8. A participaçáo na concorrência serviços não serão devolvidos a cau-depende de prova, de . capacidade téc-. ção inicial e os reforços, a 'menos que

sempre 5% dos serviços executados;
quanto a caução inicial correspon-
der a 5% dos serviços executados, não
serão efetuados os reforços.

§ 2.9 A caução inicial e os respecti-
vos reforços serão levantados depois
de, concluídos os serviços e recebida a
obra pelo D. N .E. R. Em caso de
rescisão do contrato e interrupção dos
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12. A' . ponta deverá apresentar ám
seguintes caracterlsticas:	 — •

a): estrado com 10,80m do largura
total e pista de 8,70. De um lado
guarda rodas e do- eutro passeio te
guarda corpo;	 .. ,

b) cumprimento total 100ni; um vão-
central com 35m, 2 vãos laterais de
28,50111 e dois balanços extremos com
(IM. A linha de eixo dos pilares será
normal à obra. Tudo de acôrdo com
o desenho Dct/SCOA n.9 19-05;

c) as fundações serão ' diretas
profundas e previstas na cota 370,
com taxa de bordo inferior ou igual
a 10 kg. Não serão admitidas funda-
ções em estacas;	 -

di ' devore. ser levada em considee
ração a proximidade das 1 undayelee
da obra existente, tomando-se as pre-
cauções adequadas para resguardar a
sua estabilidade e integridade.

•V — Instalação do Canteiro

13. A despesa ' de instalação de,
canteiro de serviço deverá ser consi-
derada como um elemento de com-
posição dos preços unitários, não
constituindo • p o r- , conseqüência uni
Item especifico do orçamento; entre- -
tanto,' poderá o D.N.E.R. conside-
rai', na modalidade de pagamento e,
sem acréscimo do valor global da
obra, Moa parcela no valor máximo .
de Cr$ 1.000.000 • (hum milhão de
cruzeiros) a ser paga quando a em-
preiteira tiver concluído a instalaçâo
do canteiro de serviço.

VI:— Condições' Técnicas

•• 14.' Os serviços postos ern e concor-
rência pelo presente 'editai- deverão
ser executados de acórdo com as se-
guintes normas e especificações

14.1 — Normas para o projeto das
estradas de rodagem;
, 14.2' —. NB-6 — -1960, pontes, das-
8e36;	 -

14.3 Especificações gerais para
construção de obras de arte a "carga
do D.N.E.R.

	

14.4	 'Normás brasileiras da
A.B.N.T.;

14.5 — Normas para os concursos .•
de projetos de estrutura.

15. Para os projetos da obra em
apreço devem ser obedecidos os ele-
mentos topográficos e geotécnicos
constantes do Des. DeCteSCOA nú-
mero 19-65..

16. As concorrentes deverão apre-
sentar seus anteprojetos em duas
vias, com fundações adequadas á na-
tureza dos -terrenos indicados pelas
sondagens oferecidas pelo D.N.E.R.,
e implantadas em terreno compatível
com os esfeaços considerados respec-
tivo memorial de cálculos estatáticos.

17r • Caso alguma concorrente não
proceda da- maneira acima incliceda,
poderá a comissão julgadora dos an-
teprojetos, conforme a gravidade da
deficiência apresentada, eliminar' o
anteprojeto em causa, ou aceitá-lo,
mediante declaração da concorrente'
de que, se vencedora, executará seu
projeto de oceano com as exigências
formuladas pela comissão julgadora,
sem acréscimo de preço global.

18. Se, tendo a centratante elabo-
rado seu projeto de adento com o
anteprojeto -aprovado na • concorrên•-
ela, ou conforme .as exigências da co-
missão julgadora, forem 'Verificadas
diferenças entre os terrenos indica-
dos pelas sondagens e os encontrados
durante a construçães e estas lite-
renças aearretarem acréeelreo ou dl-
nuição nas quantedadee de serviços
vades no cômputo 'do preço global.
ou obras serão os mesmos conside-
rara - determinaçáo - e do • valor' dos

MIM*	 dffl Mamam.	

LEI DO INQUILINATO
LEI No 4.494 -- DE 23:11-1964

REGULA A LOCAÇÃO DE

PREDIOS URBANOS

DIVULGAÇÃO N. 926

PREÇO CR$ 150

decorra de acõrdo com o D. N. E.
R, ou de talêncla da firma.

IV — Local e Natureza dos
Serviçot

11. Os serviços objeto do presente
edital' consistem no projeto e na
construção de uma ,ponte em concre-
to armado normal sõbre o rio Ba-
nanai na rodovia BR-118-RJ (antiga
BR-2), trecho Rio Pirai-Divisa e--
RJ-SP.
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, e

acréscimos verificados, serão admiti-
dos os preços unitários contratual-
Mente previstos. 	 •
' 19. A contratante deverá executar,

. e tilinto a obra, em local a ,ser desig-
nado pela fiscalização do • DNER.,
lima referência de nivel de tipo per-
tnanente, a qual deverão ser referi-
dos todos os nivelamentos qiee se fi-
zerem necessários.

20. A contratante deverá remeter,
com antecedência mínima de 30
¡(trinta) dias à fiscalização do DNER,
amostras de todos os materiais a se-
trem empregados nos serviços de con-
creto, nas quantidades prescritas
pelas Normas Brasileiras da ABNT
declarando, ainda, sua procedência.
Os traços dos concretos deverão ser
aprovados pela fiscalização. A con-
tratante só poderá recorrer a mate-
riais de fontes diferentes , das já
aprovadas mediante autorização es-
crita da fiscalização.

21. A contratante ficará obrigada
a manter, em canteiro de serviço,
equipamento de contróle tecnológico
da obra requerida para as operações
de campo, a critério de fiscalização.
• 22. A contratante deverá colocar
'cantoneiras de 4" x 4" x 1/4" x 8,70m
nas extremidades da obra e nas in-
terrupções de laje estrutural, bxe-
eutar junta longitudinal de asfalte
de 11cm x 2,5cm com faixa eintada
(de asfalto) de 10cm, e revestimento
no passeio e guarda roda em traço
de cimento e areia de 1:3, com aca-
bamento de desempenadeira, assim
como, execular pintura de - nata de
de cimento sôbre tôdas as superfí-
cies da estrutura, pintura de cal sô-
bre os guarda rodas e guarda copos
e ,sisalização de acôrdo com especifi-. cação do DNER constantes dos três
catadiótricos Astro B, de 56mm nos
extremos do guarda corpo da obra
(desenho DCC-8-57).

•
VII - Prazos'

23. o concorrente vencedor deverá
assinar o contrato com o DNER no
prazo máximo de 10 (dez) dias con-
tados da data do recebimento . do
ofício' (e, reevenção, sob pena de ser
conside:::dlt a proposta deserta, com
perda da-caução efetuada para par-
ticipação na concorrência, indepen-
dentemente de outras penalidades
previstas nas leis e regulamentos em
vigor.

24. () prazo para inicio dos traba-
lhos será de 5 (cinco) dias contados
da data, da expedição da 1e orde
de serviço, a qual deverá ser expe-
dida dentro de 5 (cinco) dias após
a assinatura do Contrato.

25. O prazo para apresentação do
projeto completo em tela ou papel
vegetal com três cópias -heliográficas,
será de 60 (sessenta) dias após-a
assinatura do contrato.

Ci projeto definitivo deverá ser
acompanhado do, memorial dos cál-
culos de estabilidade da estrutura,
das sondagens de reconhecimento do
subsolo das plantas e perfil topográ-
fico da travessia e do orçamento
para a execução da obra (circular
DG-97-62).

26. O prazo para a execução total
dos serviços será de 210 (duzentos e
dez) dias consecutivos contados a
partir do dia de inicio, inclusive este.

27. A prorrogação dos prazos fi-
cará a exclusivo critério do Diretor
Geral do D.N.E.R. e semente será
possível nos seguintes casos:

a) falta de elementos técnicos para
execução dos trabalhos quando o
fornecimento deles couber ao DNER.;

b) periodo excepcional de chuvas;
c) atraso nas desapropriações atin-

gidas pelos trabalhos:

d) ordem escrita do DNra. paea I
paraliz.ar ou restringir a execução
dos trabalhos, no interesse da ad-
ministração;

e) excesso em relação às quantida-
des de serviço admitidas no projeto;
-1) modificação do projeto.

	

VIII	 Pagamentos

28. Os pagamentos serão efetua-
dos de acôrdo com o parcelamento a
ser estipulado no contrato. O refe-
rido parcelamento será regido •pelo
diagrama de avanço dos serviços a
que se refere a alínea f do item 3,
Capitulo I.

29. Quando depositada no canteiro
de serviço a armação de aço neces-
sária execução da obra, nas quan-
tidades exigidas pelo projeto, poderà
a empreiteira receber, a titulo de
adiantamento, importância nunca
superior a 70% do valor da reLrida
armação constante. de sua proposta;
tal adiantamento nãe implica em
retirar da empreiteira a guarda, pos-
se e responsabilidade da armação até
que a mesma seja integrada à obra,
ficando convencioaado que, em rela-
ção aos totais indicados no projeto
definitivo; não será admitido acrés-
cimo algum referente a perdas por
pontas, bitolagem, emendas, etc., que
ocorram durante a execução da obra.

30. Não serão considerados acrés-
cimos ou reduções as diferenças que
venham a verificar-se entre as quan-
tidades de serviços e obras previstas
no ante-projeto e, na respectiva
proposta de construção e as conse-
qüentes do projeto definitivo; exce-
tua-se o oaso previsto no item 18 do
presente edital.
- 31. Os preços unitários constantes
do contrato a ser assinado com a
firma vencedora da concorrência e
referentes a todos os serviços não
serão modificados em conseqüência
de aumentos ou diminuições dêsses
serviços, seja em área, volume ou em

	

profundidade.	 -

IX - Valor e Dotação

32. o valor aproximado atribuído
aos serviços objeto deste edital é de
Cr$ 130.000.000 (cento e trinta mi-
lhões de cruzeiros) correndo as des-
pesas á conta da verba 4-1-1-3-01
cio Orçamento do DNER 1955.

33. Demonstrada tempestivamente
a insuficiência do valor aproximado
atribuído aos serviços a que se re-
fere o presente edital, ficará sse-
gurado ao concorrente vencedor, se
lhe convier, e, a critério do DNER,
mediante aditamento ao contrato de
empreitada original e prosseguimen-
to dos serviços até a conclusão, con-
dicionado a disponibilidade de recur-
sos orçamentállos. No aditamento
serão mentidas as condiçOes de con-
trato original,

X - Contrato, Multas e Rescisão

34. A adjudicação dos serviços será
efetuada mediante contrato de em-
preitada assinado no D.N.E.R.
observando as condições estipuladas
nate edital e as que constam da
resPectiva minuta, a disposição dos
interessados, na Procuradoria Judi-
cial do D.N.E.R..

Parágrafo único. A contratante
caberá - o pagamento de selo propor-
cional devido ao contrato, de acôrdo
com o dispesto no artigo 79 da Lei
n9 4.388; de 28 de nato de 1964.

35. O contrato estabelecerá mul-
tas, aplicáveis a critério do Diretor
Geral do D.N.E.R., nos seguintes
casos:

I - Por dia que exceder ao prazo
de conclusão dos serviços 50.000
(cinqüenta mil cruzeiros).

II - Quando os serviços não tive-
rem o andamento previsto no dia-
grama de avanço; quando não fo-
rem executados perfeitamente de
acôrdo com o projeto, as normas
técnicas e especificações vigentes no
D.N.E.R.; quando os trabalhos de
fiscalização dos serviços forem difi-
cultados, quando a administração
fôr inexatamente informada pelo
contratante; quando o contrato fôr
transferido a .terceiros, no todo
em parte,' sem prévia atuorização do
Diretor Geral do - va-
riáveis de Cr$ 100.000 (cem adi cru-
zeiros) a Cr$ 1.000.000 (hum mi-
lhão de cruzeiros), conf(.rme a gra-
vidade da falta.

36. contrato estabelecerá a res-
pectiva rescisão, independente da
interpelação judiciei, sem que o cori-
tratante tenha direito a indenização
de qualquer espécie, quando o con-
tratante:

a) não cumprir quaisquer das obri-
gações estipuladas;

b) não recolher multa imposta,
dentro do prazo determinado;

c) incorrer em multas por mais
de duas das condições eixadas para
aplicação;

d) falir ou falecer (esta última,
aplicável à firma individual);

e) transferir o contrato a terceiros,
no todo ou em parte, sem prévia ate
torizaçâo do Diretor Gerei do D. N.
ER.

37. Estabelecerá, também o contra-
to a modalidade de rescisão por mú •
tuo acôrdo, atendi la a conveniência
dos serviços.

Parágrafo único. A rescisão por
mútuo a_côrdo dare ao contratante di-
reito a reCeber do D. N. E. R.:

a) o valor dos serviços executados,
calculados em medição rescisória;

b) o valor das instairções efetua-
das para cumprimento do contrato,
descontadas, as parcelas correspon-
dentes a utilização dessas instalações,
proporcionalmente aos serviços exe-
cutados.

XI - Reajustamento

38. Os preços propostos em confor-
midade a alínea c e d do 'tem 3 do
presente Edital serão revistos na for-
ma e para os fins estabelecidos na
Lei n9 4.370, de 28.7 84 subordinan-
do-se ao diagrama de avanço dos ser-
viços e Instruções Administrativas
aprovadas pelo C. E. em 20.4.65.

XII - Processo e Julgamento
da Concorrência

39. A Comissão de Concorrência de
Serviços e Obras competirá:

a) examinar os documentos apre-
sentados pelas firmas concorrentes;

b) verificar se os projetos e as pro-
postas atendeni üiandições estabe-
lecidas neste edital;

c) verificar a selagem da dOcumen-
tação;

d) rejeitar os projetos e as propos-
tas que não satisfizerene as, exigên-
cias deste edital, no todo ou em par-
te;

e) rubricar os projetos e as propos-
tas aceitas e oferecê-las ik rubrica
dos concorrentes presentes ao ato;

f) lavrar ata circunstanciada da
concorrência, le-la, assiná-la e colher
as assinaturas dos representantes dos
concorrentes, presentes ao ato;

g) Organizar O mapa geral da c ni-
correncia e emitir parecer, indicando
a proposta mais vantajosa,

40. Para julgamento da concorren-
cia, atendidas as condições date edi-
tal considerar-se-á vencedora a fir-
ma que apresentar o menor quociente
da divisão do preço global de sua pro-
posta pelo número de pontos atribuí-
dos a seu anteprojeto, de acordo com
as "Normas para concurso de pro-
jeto de estrutura'.

XIII - Disposições Gerais

41. Ao Conselho Executivo do D.
N. E. R. se reserva o direito • de anu-
lar a concorrência, poi conveniência
administrativa, sem que aos concor-
rentes caiba indenização de qualquer
espécie.

Parágrafo ánico. Em caso de anu-
lação os concorrentes terão direito a
levantar a cauçeo e recebei a do-
cumentação que acompanhar a res-
pectiva proposta, mediente prévio re-
atierimento.

42 Os desenhos referidos neste Edi-
tal, necessários ao projeto das obras,
serão tornecidos aos interessados na
Divistic de Construção do D. N. E.
R. (Serviço de Cowt rução de Obras
de Arte).

43. Os serviços serão considerados
concluídos após a retirada das fôrmas
e escoramentos, feito reparos na
obra, se a fiscalização julgar neces-
sário, e executados os serviços finais
referidos no parágrafo 22.

44. A' caução iniciai e os reforços
serão' levantados após 60 (sessenta)
dias da data de assinatura do têm(
de recebimento definitivo da obra
pelo D. N. E. R.

45.' Os interes.ssclos eue tietrem dú-
vidas de caráter técnico ou legal na
interpretação dos termos deste Edital
serão atendidos durante o expediente
da repartição, na Divisão de Constru-
ção ou na Procuradoria Judicial do
D. N. E. R. para os esclarecimentos
necessários.

46. A juízo da Com: gello poderei ser
permitida a regularização de falhas
referentes à documenta cão até a hora
da abertura dos envelopes contendo os
anteprojetos.

47. O presente Edital no que se
refere ao projeto obedece à resolu-
çko do C. R. N. de 11-12-64.

Ref. Processo n7 19.3P3-65.
Rio de Janeiro, 29 oe abril-de 1965.

- Eng. Salvan Borbo+ema da Silva,
Presidente da CCSO.

MINISTÉRIO
DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

UNIVERSIDADE DO PARANÁ

Escola de Química
EDITAL N9 3-65

Correção aos Editais ns. 99-64, 100-64,
01-64, 102-64, 103-64 e um Edital

sino, referentes aos , Concursos para
provimento do Cargo de Professor
Catedrático das Cadeiras, respecti-
vamente de: Física I, Físico-Quimi-
ca I. Termodindmica Química, Ele-
trotécnica, Projetos Industriais, Ma-
temática e Fisica II.

De conformidade com o que dispõe
o Artigo 151, letra 1, do Regimento
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desta Escola, será exigido dos candi-
, datos aás donctirsos abertoe pelos Edi-

tais acima, rio quê se refere a teses,
o seguint,e "50 (cinqüenta) exempla-
res no mínimo de uma teso Inédita
:Abre assunto de livre ecollia perti
neriles à 'matéria 'da cadeira em con-
curso".

Mantém-se inalterados os demais
requisitos dos Editais acima mencio-
nados.

Secretaria da Escola de Çntimica da
tiniversiclade do Paraná, em Curitiba,
30 'de abril de 1965. -- Alceu- Pana,
Respondendo pela Secretaria. -- Vis-
to: Olavo Romanus, Diretor.

EDITAL 2+19 2-65' -
Cancelamento da abertura dti! cone/Jr-
.. so para próvimento do cargo de Pro-
, fessor Catedrático de Higien4 Indus-

trial da Escola de Química da Uni-
versiddde do Paraná:
Em cumprimento ao que dispõe a.

Lei n9 4.495, de 25 de novembro de

UM e do Decreto n9 115.590, de lã da
janeiro do 1965, fica suspenso a ins,
crIção ao referido concurso, aberto
pelo Edital n9 98-64 desta Escola.

Secretaria da Escola de Química
da Universidade do Paraná, em Cari-
tlba, 30 de abril de 1965. -- Alceis
Bailo, Respondendo pela Secretaria.,
--- Visto: Olavo Romanus, Diretor.
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